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PREAMB[JLO 

0 MUNICfPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da Secretaria da Saüde, 
receberá no perlodo de 15 de Juiho de 2022 a 31 de dezembro de 2022 no horário 
de 08:00 as 12:00 horas, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICA e 
PESSOAS JURIDICAS, para a prestacão de serviços para atender as demandas da 
Secretaria da Saüde, conforme especificacOes constantes do anexo I, parte integrante 
deste processo. 

1.- 0 presente Charnarnento PiIblico tern como objetivo o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA FISICA E/OU JURiDICA PARA A REALIZAcAO DE SERVIOS MEDICOS, DO 
TWO EXAMES DE UTRASSONOGRAFIA - USG, 
ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA (ENDOSCOPIA) E REALIZAcAO DE 
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS CIRURGICOS, DO TWO CIRURGIA DE 
CATARATA E EXERESE DE PTERIGIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE, 
CONFORME ESPECIFICAcOES CONSTANTES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE 
DESTE PROCESSO 

2.1- A participacão neste credenciarnento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste instrumento. 
21.1- Não poderao participar do. presente chamamento pessoas fIsicas/jurIdicas que:. 
2.1.2- Estejarn corn seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido 
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem corn a Administraçao 
PUblica, enquanto durar o impedimento; 
2.1.3- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar corn a 
Administracao Püblica, enquanto perdurar o motivo determinante da puniçao ouaté 
que seja promovida a reabilitacão; 
2.1.4-'A Secretaria da Saüde poderá revogar o presenté charnamento püblico por 
razöes de interese püblico decorrente de fato superveniente cornproado, pertinente 

suficiente para justificar tal conduta, devendo andlá-lo por ilegalidade de ofIcio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer ecrito e devidarnente fundamentado. 
2.2-Poderão participar deste procedimento todos os interessados (p.essoa fIsica e 
jurIdicas) que preencham as condicOes mInimas exigidas neste edital, no prazo de 
vigencia do presente certame; . . . . . 
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2.3-Os servidores concursados do municIpio, näo poderão credenciar em vista da 
vedacao legal para cumulacao de cargos prevista da Constituicao Federal; 
2.4-E facultado a todo profissional/empresas que preencher os requisitos mInimos 
fixados pela administracão, requerer seu credenciamento; 
2.5-0 credenciamento será feito a todas as pessoas/empresas independentes do 
nümero de vagas oferecidas, cabendo ao Poder Püblico credenciante o 
encaminhainento dos beneficiários, conforme a necessidade e ccnveniência; 
2.6-A inscricão no credenciamento não garante a contratação do interessado pela 
Secretaria Municipal da Saide; 

3.1-Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de 
Proposta de Credenciamento junto a Secretaria da Saüde, declarando conhecer e 
concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte documentacao, que 
deverá ser apresentada em original ou por cópia devidamente autenticada em 
cartório ou por servidor desta Comissão. 

Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de 
carta-proposta junto a Secretaria da SaUde do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro, 
declarando conhecer e concordar com os termos do Edital, apresentando a seguinte 

- ---------- documentacao, gue deverá ser apresentada em ori9inal ou por cópia devidamente 
autenticada. 	 - 

3.2- DOCIJMENTOS PARA PESSOA JURIDICA: 

3.2.1- HABILITAcAO JURIDICA: 

3.2.1.1 - Atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor e todos os ad.itivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por acoes, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscricão do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercIcio. 
12.1.2- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS ou documento equivalente). 

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
3.2.2.1- Prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitarrte. 
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a) A prova de regularidade corn a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentacão de Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União (DAU) por elas 
administradas, inclusive os créditos tributários relativos as contribuicoes sociais 
prevists nas alineas "a" a "d" do parégrafo ünico do artil da Lei 8.212, de 24 de 
juiho de 1991. 

b) A comprovação de regularidade para corn a Fa.zenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; - 

c) A comprovacão de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal. 

3.2.2.2- Prova.de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
- FISTS, atravésde Certificado de Regularidade de Situacao - CRS e; 

3.2.2.3- Prova de situacão regular junto a Justica do Trabaiho, através da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispöe a Lei Federal n 0  12.440, 
de07dejulhode20ll. 

3.2.3- QUALIFJCAcAO TECNICA: 

3.2.3.1- Atstado fornecido por pessoa jurIdica de direito püblico ou privado, corn 
firma reconhecida em cartório, doemitente, comprovando que a empresa prestou ou 
está prestando servicos compatIveis em caracterIsticas corn o objeto deste 
credenciamento. 

3.2.4- QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

3.2.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurIdica, dentro do prazo de validade; 

3.2.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 

3.2.5.1 Declaração expressa de que atende ao disposto nq Art. 7, inciso XXXIII da 
CF/88, e Art. 27, inciso V, da Lei Federal 0)  8.666/93. 

3.3rDOCUMENTOS PARA PESSOA FISICA: 

3.3.1- Documento Oficial de Identificacao corn foto; 
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3.3.2-Comprovante de Inscriçäo e Regularidade junto a Receita Federal, mediante 
apresentação do CPF - Cadastro Nacional de Pessoa FIsica; 

3.3.3-Comprovante de endereco devidamente atualizado, ernitido no prazo rnáxirno 
de 90 (noventa) dias; 
13.3.1-0 Comprovante acima exigido poderá ser emitido em nome do próprio 
interessado, do seu cônjuge (devidamente comprovado). No caso de comprovante nao 
encontrar-se em nome do participante e nern de seu cônjuge, deverá este vir 
acompanhado de declaracao do titular da residência, de modo a restar comprovada a 
residência do mesmo. 

3.3.4- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 
a) A comprovacão de quitacão para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da 
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB 0'1.751,  de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativ 
Estadual; 
c) A comprovacäo de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabaihista (CNDT) emitida pela Justica do 
Trabaiho. 

3.3.V Inscriçao no Conseiho Regional de Medicina - CRM, kde do licitante. 

3.3.6- Documento de cornprovacao que o (a) profissional, dernonstre especialidade/ 
capacitacão para execucäo do (s) servico (s) pretendido, conforme descrito no anexo 

JVI '3 O1It*.tIJ l71 '3 I] iJ1 VI I] 1N 1 H 4I'(II M!'A I i I 
4.1-A Secretaria da SaUde poderá, .durante a anlise da docurnentacao, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessários; 
4.2-Ap6s análise da documentacao e corn base no resultado a Secretaria da Saüde 
emitirá o parecer sobre a viabilidade do credenciarnento; 
4.3-A aprovacão ou nao da proposta de credenciarnento será comunicada aos 
interessados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
apresentação da proposta; 
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4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e 
aceitacão dos termos e condiçOes previstas neste instrumento, inclusive corn relaçao 
ao preco estipulado pela Administraçao para a prestação dos serviços constantes do 
anexo I, parte integrante deste processo. 

5.1-Por tratar-se de Credenciamento por preco previamente fixado e invariável, a 
Secretaria da Saüde fará a Convocacao para a efetivaçao da Contratação mediante os 
seguintes critérios objetivos: 

a)Aprovacão da Proposta de Credenciarnento (incluindo os documentos de 
habilitacao); 	 - 

b)Havendo urn nümero major de credenciados para o Cargo em relacao as vagas 
disponibilizadas no edital, convocar-se-á na Ordern cronológica de Credenciamento 
criada a partir da apresentação das propostas de Credenciamento, observando a fila 
de credenciados para cada função; 
c)Considerando que estatá aberto para recepcao de propostas de credenciaménto ate 
o findo do exercIcio de 2022, aqueles credenciados posteriorrnente ao preenchimento 
das vagas formarão fila de reserva, devendo na rescisão de contratados, 
obrigatoriamente ser observada a ordem de credenciamento pela numeracao 

-- 	 sequencialestabelecidapelaSecretariadaSaüde; 	-- 	 - 

6.1-Os serviços prestados serão contratados' por rneio de CONTRATO DE 
PRESTAcA0 DE sERvlcos, onde se estabelecerão corn clareza e precisao os direitos, 
obrigacoes e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo III 
deste edital; 

- 6.2-0 prazo do contrato será -estipulado de acordo corn os preceitos legais, porém, 
determinado em funçao das reais necessidades dos servicos. 
6.2-S5o de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacoes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execuçao do Contrato e previstos em 
lei. 
6.3-0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
da Saüde e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execucao do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a - 

fiscalizacão ou acompanhamento por parte da çontratante. 
6.4-0(a)- contratado (a) se cci 'mpromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (digs) a 
contar da notificaçao feit pela Secretaria da Saüde; 	 - - 	 - 

6.5 -Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no 
art. 110, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; 	. 
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6.6-0 prazo de vigência dos contratos será, no máximo, da data da assinatura destes 
W o dia 31 de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes 
posteriores; 

6.7-Todos os servicos objeto deste Chamamento Püblico serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria da Saüde. 
6.8-Os interessados que tiverem düvidas na interpretação dos termos deste Edital 
serão atendidos, pela Comissão de Credenciamento, no horário de expediente ao 
pUblico, das 08:00 as 12:00 horas, localizada na Av. dos três poderes, s/n, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE. 

p#1! hi 1111TAWAo ORWAMENTARIA IELEMENTO1010 1 '3 't 

7.1-As despesas decorrentes das contrataçöes correrão por conta das dotacOes 
orçamentárias abaixo especificadas: 

05.01 	I 10.302.0013.2.046 

- ---- b 

Manutenção da 

	

3.3.90.36.00 	
Media e Alta 

Complexidade 

	

33.90.39.00 	
Ambulatorial e 

6210 
Transferências 

do Sus de 
Governo 

-- Federal• 

8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condicOes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacoes decorrentes do presente 
Chamamento Püblico, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores; 
8.2-Fiscalizar e acompanhar a realizacao dos servicos; 
8.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
8.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
.faturas correspondentes, devidarnente atestadas pelo setor competente; 

9.1- São obrigacOes do(a) CONTRATADO(A): 
a)Executar os serviços, conforme exigêrYcia editalIcia e contratual; 
b)Manter durantetoda a execução do contrato, compatibilidade corm as obrigacOes 
assumidas, todas as condicOes de habilitacao e qualificaçao exigidas no edital de 
Chamamento Püblico n 2  2022.07.14.1. 

L. 
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c)Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais os acréscimos ou supressOes no 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no parágrafo 1, do art. 65, da Lei no  
8.666/93. 
9.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condicöes: 
a)São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacOes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execucao do Contrato e previstos 
em lei. 
b)0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
da Saüde e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execucäo do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalizacao ou acompanhamento por parte da Secretaria da Sa(ide; 
'c)Todos os serviços objeto deste Chamamento PUblico serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria da Saüde. 

10.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato, o valor global de R$ 	 ( 	 ), em  
parcelas mensäis e sucessivas de R$ 	( 
10.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
da Sa(ide, que atestará o recebimento dos mesmos. 
10.3- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de 
acordo corn as variacoes que vierem a ser estabelecidas pelos programas 

• coordenados pela Secretaria da Saüde, ou outro .Indice legal previsto para servicos 
desta natureza. No caso de reajuste, este so poderá ocorrer após decorrido, no 
rnInimo, 12 (doze) meses da data da aptesentacão das respectivas propostas. 

11.1-Os recursos financeiros necessários a este instrurnento contratual.são oriundos 
de Transferências do Sus de Governo Federal - 6210. 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.1.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enurnerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93; 
12.1.3-Amigável, por ãcordo entre as partes, mediante autorizaçao èscrita e 
fundamentada da autoridade comp,etente, reduzida a termo no processo Iicitatório, 
desde que haja coñveniência da Administração; 8 

12.1.4-Em cas'o de rescisão prevista nos iricisos XII e XVII do 'art. 78 da Lei n 
8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos 
prejuIzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
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12.1.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Q  8.666/93. 

13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigacoes assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Adrninistracão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancOes: 
a) Advertência 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso derecusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias (Iteis, 
contados da data da notificacao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo nao cumprimento 
de cláusula ou condiçao prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtracaó a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria da 'SaUde, independente de 
notificação ou interpelacao judicial ou extrajudicial; 
c) Suspeñsão Temporária do direito de participar de licitçao e impedimento de 
contratar corn a Adrninistracao, pelo prazo de ate 2 (dois); 
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punicão ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitacao. 

14.0-Fica eleito o foro da Cornarcà de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
conhecimento das questöes relacionadas corn o presente Contrato que näo forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assirn, inteirarnente acordados nas cláusulas e condicOes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurIdicos e legais efeitos. 

ii.rn DOS iI Miii IIIEDITAL.  
ANEXO I 	 - 	PROJETO BASICO. 
ANEXO II 	 - 	MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO III 	 - 	MINUTA DO CONTRATO. 

Dep. Irp4an Pinheir /CE, 14 de Junho de 2022 
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I 	 ANEXO 1- PROJETO BASICO 

I RELAcAO DOS SERV1OS 

ITEM DESCRIcA0 UND. QUANTIDADE 
VALOR 

UWARIO  
VALOR 
TOTAL 

Servico 	de 	realizaçao 	de 	exarne 	tipo 
ultrassonografia, compreendendo os seguintes 
tipos: - Ultrassonografla abdominal superior / 
inferior;- 	Ultrassonografia 	abdominal 	total;- 
Ultrassonografia 	cervical 	/ 	tireoide;- 
IJitrassonografla 	marnaria 	bilateral;- 

01 
Ultrassonografla 	próstata 	via 	abnominal;- 

SERV1O 500 R$ 100,00 R$ 50.000,00 
Ultrassonografla 	de 	apareiho 	unnario;- 
Ultrassonografia 	transvaginal;-UltrassonografIa 
obstétrica;-UltrassonografIa 	bolsa 	escrotal. 
Quaisquer dos serviços elencados acima deve ser 
realizado 	por medico 	ultrassonografista, 	corn 
elaboração de laudo técnico. Incluso todos os 
custos para a prestaçao do servico.  
Sefviço 	de 	realização 	de 	exarne 	tipo 
Esofagogastroduodenoscopia 	(endoscopia), 
compreendendo: 	endoscopia 	digestiva 	alta. 

02 Devendo o exame ser realizado por urn medico SERVIO 250 R$ 203,33 R$ 50.832,50 
endoscopista, 	elaboracao 	de 	laudo 	técnico. 
Incluso todos os custos para a prestação do 

--servico._ -  •------ ____ - 	____ -- 	____ _____ ____ 

Servico 	de 	realizaçao 	de 	procedirnento 
oftalrnológico 	tipo 	cirurgia 	de 	Catarata, 
compreendendo os seguintes serviços: consulta 
pré 	e 	pós 	cirñrgia, 	exarne 	de 	fundoscópia, 

03 biornetria 	ultrassônica 	(monocular), SERVIO 80 R$ 1.000,00 R$ 80.000,00 
Facoernulsificacao 	corn 	implante 	intra-ocular 
dobrável. 	Devendo 	os 	procedimentos 	serern 
realizados por urn medico Oftairnologista, Incluso 
todos os custos para a prestacão do servico.  
Servico 	de 	realizaçao 	de 	procedimento 
oftalmológico 	tipo 	cirurgia 	de 	Pterfgio, 
cornpreendendo: 	consulta 	especializada 

04 
O1(6g1a, 	Tff,O.) 

SERVIcO 40 R$ 500,00 R$ 20.000,00 Pterigioex6rese 	de 
procedirnentos serem realizados por urn medico 
Oftalmologista, Incluso todos os custos para .  a 
prestação do servico.  

REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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DA JUSTIFICATIVA: Primeiramente traremos a tona dados que transpareçam a 
realidade do MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro. Este encontra-se situado. na  
regiao do Sertao-central do Estado do Ceará, distante aproximadamente 331 km 
(trezentos e triiita e um quilômetros) da capital Fortaleza (cidade referência em 
tratamentos de saüde). Possui uma area territorial de 471 km' (quatrocentos e 
setenta e urn quilôrnetros quadrados), corn populacao estimada em 2021 de 9.698 
habitantes. 0 fndice de Desenvolvirnento Hurnano - IDH, segundo o IBGE é 0,609 
(senso 2010). 

o MunicIpio de Deputado Irapuan Pinheiro conta atualmente corn 05 (cinco) equipes 
da estratégia Saüde da FamIlia - ESF corn equipes de saüde bucal deste total, 03 (tres) 
estão localizadas na 'zona urbana e 02 (duas) na zona rural, corn uma media de 1.500 
(mil e quinhentos) atendimentos mensais. 

Ainda na Atenção Primária em Saüde, existe 01 (uma) academia da saüde, 01 (uma) 
central de abastecimento farmacêutico e 01 (uma) unidade de endemias. 0 
MunicIpio conta com 27 (vinte e sete) agentes comunitários saüde e 07 (sete) agente 
de combate as endemias. 

o MunicIpio possui atualmente 02 (duas) unidades de atencão rnédia especializada, --
sendo o Hospital Municipal e urna ClInica Municipal de Fisioterapia. 0 hospital 
municipal conta corn 23 (vinte e três) leitos, assim distribuIdos: 05 (cinco) de 
cirurgia geral, 09 (nove) de clInica geral, 04 (quatro) de obstetrIcia, 03 (três) de 
pediatria e 02 (dois) de outrasespecialidades. 

Assim, o municIpio de Deputado Irapuan Pinheiro possui urna lila de espera de 
aproximadamente 31 (trinta e um) pacientes que aguardarn pelo procedimento de 
cirurgia de catarata por facoemulsificacao através do Sistema Unico de Saüde - SUS. A 
catarata, é uma das doencas oculares mais cornuns do rnundo, tambérn é a maior 
responsável pelos casos de cegueira, a qual caracteriza-se pela visão embacada e 
opaca, que ocorre devido a perda de -transparência do cristalino, lente natural dos 
olhos. Com  isso, a cirurgia de catarata é a ünica forma eficaz e comprovada 
cientificamente para correçaodeste problema. 

Conv6rn destacar, que os exames objeto do presente processo, proposta de Piano 
de Trabalho nap constam da prograrnação do MunicIpio; - q.ie a demanda 
bfertada pela PolIclinica de Iguatu, na qual o MuiiicIpio é consorciada não atende 
a demanda do MunicIpio,. gerando uma deman'da reprirnida muita grande (lila de 
espera), o que vem ocasionando uma série de transtornos para a administraçâo 
municipal. 

REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Portando, se faz necessário a realizaçâo dos atendimentos para exames de ultrassom, 
exames de endosco.pia e procedimentos oftalmológicos ora demandados, em virtude 
das pessoas do MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro necessitarem desses servicos e 
existir'uma grande demanda para os serviços solicitados. 

PATRICIA ALVES BEZERRA 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DA SAUDE 

LI 

REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 ____ 
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ANEW II- MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

Local e data. 
'A 

SECRETARIA DA SAUDE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
REF.: CHAMAMENTO PUBLICO No 2022.07.14.1. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentaçao exigida para credenciamento 
para a execução dos servicos constantes do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO No 
2022.07.14.1, especificamente corn relaçao ao cargo constante do anexo I do edital 
em referência, abaixo assinalado: 

ITEM: 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância corn os preps fixados pela Secretaria da 
Saiide, constantes do anexo I do edital emreferência. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentacão da nossa documentaçao junto a Comissão 
de Licitacao. 

Segue, em anexo, a documentacão requerida para habilitacao, tudo, de acordo corn o 
citado edital. 

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo corn todas 
as condicoes estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato 
irnpeditivo que possa obstar a nossa participacao no referido processo. 

Anexos: Documentos de habilitacao 

Atenciosamente, 

Nome do Proponente 

I 	

CPFN 2 	 . - 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PR0RR0GAcA0 
3.1- 0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de _de 	de 2022 e 
vigorará ate 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei n 
8.666/93 e alteracoes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAcOEs DA 
• 	CONTRATANTE 	. 

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condicoes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacOes decorrentes do presente 
Chamamento Püblico, consoante estabelece a Lei njQ 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores; 	-. 	 - 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realizaçao dos servicos; 
4.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocbrrência relacionada corn a 
execucão dos serviços, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagarnentos ao(à) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas corresponderites, devidamente atestadas pelo setor competente; 

• CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAcOEs DO(A) 
CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigacoes do(a) CONTRATADO(A): 
a)Executar os serviços, conforme exigência editalIcia e contratual; 
b)Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade corn as obrigaçoes 
assumidas, todas as condicOes de habilitacão e qualificacão exigidas no edital de 
Chamarnento Püblico n 2  2022.07.14.1. . . 
c)Aceitar nas mesmas condicOes contratuais os acréscirnos ou supressoes no 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no parágrafo 1Q, do art. 65, da Lei n 
8.666/93. 

5.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condiçOes: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacoes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execucão do Contrato e previstos 
em lei.  
b) 0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
da Saüde e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalizacão ou acompanhamento por parte da Secretaria da Saüde; 
c) Todos os serviços objeto deste Chamarn.ento Püblico serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria da Saüde. 	. 

REFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADOIRAPUAN PINHEIRO 
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CLAUSULA SEXTA - DO PREco, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
ORçAMENTARI0s E DOS REAJUSTES. 

6.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execucão do objeto deste 
contrato, o valor global de R$ ( ), 

em 
 ( ) 

parcelas 
mensais e sucessivas de R$  

6.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentacão da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 

- da Saide, que atestará o recebimento dos mesmos. 

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotacao 
orçamentárias e elementos de despesas: 

U{IIeI1AY 	FONTE 
OR~AMENTARIA  

I 	 Manutenção da 
' 	 6210 

I  

3.3.90.36.00 	Media e Alta 	Transferências  
05.01 	10.302.0013.2.046 	33.90.39.00 	

Complexidade 	do Sus deAmbulatorial e 	Governo Federal Hospitalar  

6.4- Os valores inicialmente contratados serào reajustados e/ou realinhados de 
acordo corn as variacoesque vierem a ser estabelecidas pelos programas 
coordenados pela Secretaria da Saüde, ou outro. Indice legal previsto para servicos 
desta natureza. No caso de reajuste, este so poderá ocorrer após decorrido, no 
mInimo, 12 (doze) meses da data da apresentacão das respectivas propostas. 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos finnceiros necessários a este instrumento contratual s 56 oriundos 
de Transferências do SUS de Governo Federal. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por. ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por .acordo entre as partes, mediante autoEização •escrita e 
fundarnentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração;. 

REFEJTURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 .. 
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8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuIzos 
regularnentares comprovados, quando os houver sofrido; 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei flQ  8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1- Pela inexecucao total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Adrninistracão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancöes: 

a) Advertência 

b)Multa: 

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, 
contado da data da notificacao feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento 
de cláusula ou condicao prevista no contrato; 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria da Saüde, independente de 
notificaçao ou interpelacão judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensao Temporária do direito de participar de licitacao e impedimento de 
contratar corn a Administraçao, pelo prazo de ate 2 (dois); 

d) Declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que a contratante 
prornova a.sua reabilitacao. 	 - 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1- Fica eleito 6 foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questöes çelacionadas corn o presente Contrato que não foçem 
resolvidos pelos meios administrativos. 

DREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Dep. Irapuan Pinheiro-Ce, - de 	 de 2022 
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PATRf CIA ALVES BEZERRA 	 Nome do Contratado(a) 

	

ORDENADORA DE DESPESAS DA 	 CONTRATADO(A) 

SECRETARIA DA SAUDE 
('ANTRATANTE 	 - 

TESTEMUNHAS: 
01. 	. 	 02. 

Nome: 	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 

ii 


